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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 5897/2021. 
De 26 de agosto de 2021. 

SÚMULA: Altera o anexo XIV da Lei 
Complementar n. 47, de 1.0 de dezembro de 
2011 , remanejando cargo em comissão na 
estrutura administrativa do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme especifica e 
confere outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, de acordo com o disposto no artigo 28 
da Lei Complementar n. 47/2011: 

DECRETA 

Art. 1°. Fica alterado o anexo XIV da Lei Complementar n. 47, de 1.º de dezembro 
de 2011, conforme autorização legislativa, remanejando cargo em comissão na 
estrutura administrativa do Município de Fazenda Rio Grande, da seguinte forma: 

Parágrafo único. 01 (um) cargo de Assessor Técnico I e Coordenador I da 
Secretaria Municipal de Obras Públicas passa a ser designado como cargo de 
Assessor Técnico I e Coordenador I da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, a 
partir de 09 de agosto de 2021. 

Art. 2º. Fica nomeada para ocupar o cargo de Assessor Técnico I e Coordenador 1 
da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, a servidora: Evelyn Moro Mendes, 
inscrita no CPF/MF sob o n. 010.326.859-25, portadora da cédula de identidade RG 
n. 9.785.896-9 SESP/PR, a partir de 09 de agosto de 2021. 

Parágrafo único. A servidora nomeada no caput, deste artigo, deverá: Assessorar o 
Secretário Municipal do Meio Ambiente e Diretor Geral sobre as legislações 
ambientais vigentes e políticas ambientais, atualizações e adequações necessárias 
conforme repassado por órgãos pertinentes; Assessoria técnica no Conselho 
Municipal de Defesa do Meio Ambiente - CODEMA, quando solicitado; 
Coordenação, assessoria e participação na elaboração de Planos Municipais; 
Coordenação e assessoria na organização e participações de Consultas e 
Audiências Públicas; Assessoria e elaboração de termos de referência e licitações 
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para desenvolvimento de atividades; Coordenação e assessoria em eventos, 
palestras, oficinas e treinamentos relacionados ao meio ambiente; Coordenação e 
assessoria técnica da logística reversa na administração pública; Assessorar a 
população com relação à abertura de processos administrativos de licenciamento 
ambiental junto ao IAT - Instituto Água e Terra e a Prefeitura Municipal; Realização 
de vistorias para emissão de Licenças ambientais diversas; Assessorar o Diretor 
com relação aos processos de licenciamentos em trâmites na Prefeitura Municipal e 
processos em trâmites no IAT - Instituto Água e Terra; Assessorar, analisar e 
auxiliar no trâmite dos processos de Licenças ambientais e documentos 
administrativos; Participação na elaboração (montagem) de processos de 
Licenciamento Ambiental: LP (Licença Prévia) LI (Licença de Instalação) LO 
(Licença Operacional) para novos empreendimentos; Autorização Ambiental; 
Participação na emissão das Licenças Ambientais, com aplicação de metodologias 
para minimização de impactos ambientais; Assessorar o Diretor com relação aos 
marcos legais e regulatórios, apresentando as principais referências legais vigentes 
nas quais se baseiam o processo de licenciamento ambiental; Emissão de 
documentos técnicos para o Licenciamento; Análise dos estudos/documentos 
complementares, solicitados durante as fases do licenciamento; 
Assessorar na Elaboração de Parecer Ambiental, Parecer para Depreciação e 
Certidão de Uso e Ocupação do Solo. 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir das datas informadas nos artigos anteriores, revogadas eventuais disposições 
em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 26 de agosto de 2021. 

; 
ssib Kassem Hammad 
Prefeito Municipal 
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